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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
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Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 

vedadas por esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os 

serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória 

para a sua regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos 

de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de 

funções públicas de interesse comum.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico 

(VETADO) e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério 

Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por 

autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação 

que:  

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;  

II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente 

ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, 

de 11/6/1994) 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente como fiscal da lei.  

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos 

termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.  

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando 

haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou 

pela relevância do bem jurídico a ser protegido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, 

de 11/9/1990) 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos 

da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que 

cuida esta lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 

combinações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a 

iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 

constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 
 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação 

permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de 

proteção:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em 

estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com 

infringência das normas de proteção:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.428, de 22/12/2006) 

 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, 

sem permissão da autoridade competente:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às 

áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, 

independentemente de sua localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as 

Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos 

Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.985, de 18/7/2000) 

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 

interior das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada 
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circunstância agravante para a fixação da pena. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.985, de 18/7/2000) 

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

 

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 9.985, de18/7/2000) 

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas 

de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas 

Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural.  

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 

interior das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada 

circunstância agravante para a fixação da pena.  

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais 

formas de vegetação:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

 

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, 

plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.  

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera os arts. 1º, 4º, 14, 16 e 44, e 

acresce dispositivos à Lei nº 4.771, de 15 

de setembro de 1965, que institui o 

Código Florestal, bem como altera o art. 

10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, que dispõe sobre o Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural - 

ITR, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4º, da Constituição, adota a seguinte 

Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Os arts. 1º, 4º, 14, 16 e 44, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965, passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

"Art. 1º. ...................................................................................  

 

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na 

utilização e exploração das florestas e demais formas de vegetação são 

consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-se, para o caso, o 

procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, do Código de 

Processo Civil.  

 

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  

 

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada 

mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua 

família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja 

proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 

agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

 

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, 

Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões 

situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, 

e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão ou no 

Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

 b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste 

do Meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; e   

 c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   

 

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos 

arts. 2º e 3º desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a 

função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e 
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flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 

humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou 

posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso 

sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos 

processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e 

proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  

 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços 

públicos de transporte, saneamento e energia; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução 

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

 

V - interesse social:  

 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 

vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, 

controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios 

com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na 

pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem 

a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução 

do CONAMA;   

 

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, 

Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do 

paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do 

meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão." (NR) 

"Art. 4º. A supressão de vegetação em área de preservação 

permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade 

pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e 

motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 

alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.  

 

§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de 

autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência 

prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio 

ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.  

 

§ 2º A supressão de vegetação em área de preservação permanente 

situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental 

competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente 

com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do 

órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer 

técnico.  
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§ 3º O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão 

eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em 

regulamento, da vegetação em área de preservação permanente.  

 

§ 4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão 

da autorização para a supressão de vegetação em área de preservação 

permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser 

adotadas pelo empreendedor.  

 

§ 5º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de 

dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas c e f do 

art. 2º deste Código, somente poderá ser autorizada em caso de 

utilidade pública.  

 

§ 6º. Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a 

desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de 

preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros e 

regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA.  

 

§ 7º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação 

permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e 

não comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da 

vegetação nativa." (NR) 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................   

 

 b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, 

em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies 

necessárias à subsistência das populações extrativistas, delimitando as 

áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia, 

nessas áreas, o corte de outras espécies;  

........................................................................ " (NR)   

 

"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas 

as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas 

não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação 

específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a 

título de reserva legal, no mínimo:  

 

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta 

localizada na Amazônia Legal;  

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de 

cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por 

cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em 

outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja 

averbada nos termos do § 7º deste artigo;  

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta 

ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do 

País; e  
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IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais 

localizada em qualquer região do País.  

 

§ 1º O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de 

floresta e cerrado será definido considerando separadamente os 

índices contidos nos incisos I e II deste artigo.  

 

§ 2º A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo 

apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de 

acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos 

no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3º deste 

artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas.  

 

§ 3º Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de 

reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem 

ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou 

industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema 

intercalar ou em consórcio com espécies nativas.  

 

§ 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão 

ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão 

ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, 

devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social 

da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando 

houver:  

 

I - o plano de bacia hidrográfica;  

II - o plano diretor municipal;  

III - o zoneamento ecológico-econômico;  

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e  

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação 

Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente 

protegida.  

 

§ 5º O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico 

Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, 

o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento, poderá:  

 

I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia 

Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em 

qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os 

sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressiva 

biodiversidade e os corredores ecológicos; e  

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos 

índices previstos neste Código, em todo o território nacional.  

 

§ 6º Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das 

áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação 

permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não 
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implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, 

e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação 

permanente e reserva legal exceder a:  

 

I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia 

Legal;  

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais 

regiões do País; e  

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas 

alíneas b e c do inciso I do § 2º do art. 1º.  

 

§ 7º O regime de uso da área de preservação permanente não se altera 

na hipótese prevista no § 6º.  

 

§ 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição 

de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo 

vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a 

qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as 

exceções previstas neste Código.  

 

§ 9º A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse 

rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio 

técnico e jurídico, quando necessário.  

 

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de 

Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão 

ambiental estadual ou federal competente, com força de título 

executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as 

suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de 

sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições 

previstas neste Código para a propriedade rural.  

 

§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio 

entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em 

relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental 

estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os 

imóveis envolvidos." (NR) 

 

"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de 

floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de 

vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II, 

III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º, deve 

adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente:  

 

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a 

cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua 

complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios 

estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente;  

II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e  
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III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em 

importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo 

ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme 

critérios estabelecidos em regulamento.  

 

§ 1º Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental 

estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade 

ou posse rural familiar.  

 

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada 

mediante o plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, 

visando a restauração do ecossistema original, de acordo com critérios 

técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA.  

 

§ 3º A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão 

ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for 

comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da 

área.  

 

§ 4º Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da 

mesma micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual 

competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a 

propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para 

compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo 

Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia 

Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no 

inciso III.  

 

§ 5º A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser 

submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e 

pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob regime 

de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que 

trata o art. 44-B.  

 

§ 6º O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de trinta 

anos, das obrigações previstas neste artigo, mediante a doação, ao 

órgão ambiental competente, de área localizada no interior de Parque 

Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva Extrativista, 

Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de regularização 

fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III deste artigo." 

(NR) 

 

Art. 2º. Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados 

em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 

nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e a Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade 

criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais 

ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 

famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) 

e compreende os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange 

todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas 

a família unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal 

competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder 

Executivo federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Sistema Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso 

III do art. 2º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada 

com a execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins 

habitacionais, admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação 

de uso; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta 

serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e 

mediante salário. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa 

Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; 

autoriza a criação de sistema de 

informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º 

de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de 

julho de 2001, 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá 

outras providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. Os programas habitacionais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios devem priorizar a relocação de comunidades atingidas e de 

moradores de áreas de risco.  

 

Art. 15. A União poderá manter linha de crédito específica, por intermédio 

de suas agências financeiras oficiais de fomento, destinada ao capital de giro e ao 

investimento de sociedades empresariais, empresários individuais e pessoas físicas ou 

jurídicas em Municípios atingidos por desastre que tiverem a situação de emergência ou 

o estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Executivo federal.  

 

Art. 16. Fica a União autorizada a conceder incentivo ao Município que 

adotar medidas voltadas ao aumento da oferta de terra urbanizada para utilização em 

habitação de interesse social, por meio dos institutos previstos na Lei nº 10.257, de 10 

de julho de 2001, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. O incentivo de que trata o caput compreenderá a 

transferência de recursos para a aquisição de terrenos destinados a programas de 

habitação de interesse social.  

 

Art. 17. Em situações de iminência ou ocorrência de desastre, ficam os 

órgãos competentes autorizados a transferir bens apreendidos em operações de combate 

e repressão a crimes para os órgãos de proteção e defesa civil. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 

Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, 

bem como do equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 

gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 

terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras 

gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, 

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores 

da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial 

da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 

efeitos negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 

públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características 

locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados 

em relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 

como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização 

ou não utilização; 
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f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, 

tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua 

área de influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 

econômica do Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e 

financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 

privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos 

diferentes segmentos sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado 

a valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 

construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 

potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a 

segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 

população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 

urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 

socioeconômica da população e as normas ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e 

das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta 

dos lotes e unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na 

promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, 

atendido o interesse social.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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